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PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Em atendimento ao inciso V artigo nº 11 da Lei nº 13.019/2014, sobre as Prestação de contas, dispomos o seguinte: 

  

PREFEITURA DE DOIS IRMÃOS/RS: 

 

De acordo com o Termo de Fomento nº 13/2021: 

 

• CLÁUSULA QUARTA:  

4.1 INCISO  V: compete ao município apreciar a prestação de contas apresentada, no prazo de até 60 dias, 

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável 

justificadamente por igual período. 

4.2 INCISO IV: compete a OSC/FADI prestar contas dos recursos recebidos nos termos da legislação aplicável 

e nos prazos estabelecidos no Termo de Fomento. 

 

• CLÁUSULA SEXTA:  

 6.1  A Prestação de contas deverá ser efetuada até 45 dias após a realização da despesa. 

 

• QUADRO RESUMO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS MENSAIS: 

 
MÊS 

 
DATA DO 
RECEBIMENTO 
DO RECURSO 

 
REALIZAÇÃO 
DA DESPESA 

 
DATA 
PREVISTA 
 

 
DATA   
ENTREGA DA 
PREST DE 
CONTAS 

 
PRAZO PARA 
ANÁLISE 

 
RESULTADO 
CONCLUSIVO 

JANEIRO 26/01/2021 29/01/2021 12/03/2021 19/02/2021 60 DIAS   

FEVEREIRO 04/02/2021 26/02/2021 09/04/2021 29/03/2021 60 DIAS  
MARÇO 04/03/2021 31/03/2021 14/05/2021  60 DIAS  

 

PREFEITURA DE MORRO REUTER/RS: 

 

De acordo com o Termo de Fomento nº 01/2021: 

 

• CLÁUSULA OITAVA:  

a) Prestação de contas Parcial – a prestação de contas se dará até o vigésimo dia útil do mês subsequente 

ao repasse. 
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b) Prestação de contas Final – o município apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

até cento e cinquenta dias, contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por 

ela determinada, prorrogável  justificadamente por igual período. 

 

• QUADRO RESUMO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS MENSAIS: 

 
MÊS 

 
DATA DO 
RECEBIMENTO 
DO RECURSO 

 
REALIZAÇÃO 
DA DESPESA 

 
DATA 
PREVISTA 
 

 
DATA   
ENTREGA DA 
PREST DE 
CONTAS 

 
PRAZO PARA 
ANÁLISE 

 
RESULTADO 
CONCLUSIVO 

JANEIRO 29/01/2021 29/01/2021 26/02/2021 19/02/2021 180 DIAS  

FEVEREIRO 12/02/2021 26/02/2021 26/03/2021 29/03/2021 180 DIAS  
MARÇO 05/03/2021 31/03/2021 30/04/2021  180 DIAS  

 

 

PREFEITURA DE SANTA MARIA DO HERVAL/RS: 

 

De acordo com o Termo de Colaboração nº 01/2021: 

 

• CLÁUSULA OITAVA:  

A prestação de contas deve ser apresentada nos seguintes prazos: 

a) Até 45 (quarenta e cinco) dias do recebimento de cada parcela do recurso. 

b) Até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência parceria, para prestação de contas final. 

 

• QUADRO RESUMO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS MENSAIS: 

 
MÊS 

 
DATA DO 
RECEBIMENTO 
DO RECURSO 

 
REALIZAÇÃO 
DA DESPESA 

 
DATA 
PREVISTA 
 

 
DATA   
ENTREGA DA 
PREST DE 
CONTAS 

 
PRAZO PARA 
ANÁLISE 

 
RESULTADO 
CONCLUSIVO 

MARÇO 19/03/2021 29/03/2021 30/04/2021    

 


